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LEI no. 3.789 de 28 de outubro de 2021. 
 

 
INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE CASA BRANCA, O DIA MUNICIPAL DO IDOSO. 

 

A Câmara Municipal de Casa Branca aprova e o Prefeito 

Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do município de 

Casa Branca, o “Dia do Idoso”, a ser comemorado, 

anualmente, no dia 1° de outubro.  

 

Art. 2° As despesas para a execução da presente lei 

correrão por conta das verbas próprias do orçamento, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

          Prefeitura Municipal de Casa Branca, 28 de outubro de 2021. 
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